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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ** /2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRAS, ESTADO DE RONDONIA E DE OUTRO A 
EMPRESA***********INSCRITA NO CNPJ SOB N. 
*******,NA FORMA ABAIXO. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO Nº. 29/2026 
ABERTURA:  
 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, ESTADO 

DE RONDÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 84.580.224/0001-

00, com sede a Avenida Capitão Sílvio, s/n, Município de Seringueiras, Estado de Rondônia, 

neste ato representada por sua Presidente Sra. JULIANE CRESTANI, brasileira, solteira, 

funcionária público, REGISTRO GERAL/CPF sob nº ***.625.902-**, residente e domiciliada na 

Rua Curitiba, nº 01, Bairro Bela Vista, Município de Seringueiras/RO, RESOLVE registrar os 

preços da empresa**************inscrita no CNPJ sob o n. **********, localizada na 

************, neste ato representada por ************nas quantidades estimadas nesta Ata 

de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançadas, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 

permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 

futura e eventual AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE COPA E COZINHA E 

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS-RO, de acordo com as especificações constantes no termo 
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de referência e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este 

certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 

preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta 

nos autos do processo nº 29/2026. 

Este instrumento não obriga a Câmara a firmar contratações nas quantidades estimadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP (https://pncp.gov.br/), e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 

pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de 

publicação e divulgação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do 

órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023, desde que observadas as disposições 

abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e 
diretamente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal 
com a contratação pretendida; 
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, 
independentemente de qualquer justificativa formal; 
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c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a 
concordância do fornecedor; 
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro 
expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 

 
A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor, que poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da 

ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 

intermédio de despacho fundamentado. 

 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata, sendo que esse prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

 

Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 

participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam 

presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 
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a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em 
razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; 
b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

 
Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 

entidade aderente informar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da contratação, a contratação para fins de registro definitivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a Câmara Municipal de 

Seringueiras - RO, já identificado no preâmbulo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
Os preços registrados, a especificação, os quantitativos, valor conforme segue abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO ESP. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 Detergente lava-louças multiuso, com aromas 
variados. Frasco de 500 ml. Caixa com 24 
unidades. 

CX 08   

02 Sabão em pó de excelente qualidade, com 
rápida dissolução; remove manchas sem 
danificar tecidos e com odor agradável. 
unidade de 05 kg. 

UN 30   

03 Limpador alumínio caixa com 12 frascos de 
500 ml 

CX 01   

04 Limpa vidros spray. Remove sujeira sem 
manchas deixando brilho em espelhos, 
acrílicos e vidros em geral. Caixa contendo 12 
unidades de 500 ml. 

CX 01   

05 Desinfetante de uso geral de alta qualidade, 
com fragrância perfumada, elimina bactérias, 
germes, limpa e desinfeta o ambiente 
deixando perfume agradável. Caixa contendo 
12 unidades de 01 litro. 

CX 20   
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06 Água sanitária de boa qualidade, limpa, 
higieniza e desinfeta. Caixa com 12 unidades 
de 01 litro. 

CX 08   

07 Removedor de limpeza pesada. Limpa pisos, 
calçadas, banheiros, superfícies encardidas e 
sujeiras mais difíceis, deixando um cheiro 
agradável para o ambiente. Caixa com 12 
unidades de 01 litro. 

CX 20   

08 Sabão em barra, removedor de sujeiras e 
gorduras mais difíceis, sem perfume e 
elaborada com ingredientes naturais. Caixa 
com 50 unidades de 200 gramas. 

CX 02   

09 Esponja de limpeza multiuso, dupla face ideal 
para lavar louças. 

UN 40   

10 Aromatizador de ambientes em formato 
aerossol spray com fragrância perfumada de 
lavanda. Frasco com 360 ml. 

UN 30   

11 Papel higiênico folha dupla de alta qualidade 
e maciez, levemente perfumado. Pacote com 
12 rolos de 60 metros 

PCT 100   

12 Açúcar branco refinado. fardo com 15 pacotes 
de 02 kg 

FARDO 12   

13 Adoçante dietético liquido, contendo 
edulcorantes, ciclamato de sódio, sacarina 
sódica, embalagem de 80 ml. 

UN 10   

14 Café, torrado e moído, sabor intenso, com 
característica adicional extra forte, pacote de 
500g, embalado a vácuo com validade de 12 
meses 

PCT 300   

15 Erva-mate, folhas e talos tostados, especifica 
para chá. Caixa com 12 unidades de 250 
gramas cada. 

CX 20   

16 Xícaras de vidro incolor lisa para tomar café 
ou chá, de 100 ml acompanhada com pires na 
mesma cor e modelo. 

UN 30   

17 Copo descartável 180 ml pacote com 100 
unidade 

PCT 350   

18 Pano de limpeza UN 08   
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19 Pano de prato de boa qualidade, alta absorção 
e limpeza fácil, com acabamento em costura 
100% algodão, na cor branco. 

UN 15   

20 Toalha de rosto grossa 40x70 com cores 
neutras (cinza, bege, azul escuro). 

UN 15   

21 Papel toalha multiuso de excelente qualidade, 
pacote com 02 rolos. 

PCT 05   

22 Rodo grande de plástico multiuso com cabo 
de madeira incluso, cores variadas. 

UN 10   

23 Vassoura multiuso, de cerdas macias sendo de 
excelente qualidade para uso interno, com 
cabo de madeira incluso. 

UN 10   

24 Rastelo de plástico resistente, para limpeza de 
jardins, com cabo de madeira incluso. 

UN 04   

25 Balde de plástico, com alça de ferro reforçado 
com pegador para proteger a mão, cor preto 
com capacidade de 12lt 

UN 04   

26 Saco de lixo na cor preta, com capacidade 
para50 lt; pct com 100 un 

UN 50   

27 Saco para lixo na cor preta com capacidade de 
15 litros, contendo 100 unidades por pacote. 

PCT 40   

28 Pedra sanitária fragrâncias diversas 30 gr. UN 350   

29 Esponja de lã de aço embalagem com 08 
unidades 

PCT 25   

30 Mangueira resistente e de alta qualidade, 
trançada, flexível para jardim, com engate e 
esguicho incluso, medindo 50 metros de 
comprimento, com adaptação em torneiras 1/2 
e 3/4. 

UN 01   

31 Coador de café de pano (flanela 100 % 
algodão). Arame de aço galvanizado. Cabo de 
10 cm revestido de PVC. Diâmetro: 16 cm; 
altura: 20 cm 

UN 10   

32 Garrafa térmica capacidade de 1,8 litros, com 
sistema de pressão, jato forte e preciso, 
ampola de vidro, corpo em plástico, bico anti-
pingo. Mantém a temperatura (quente ou fria) 
aproximadamente por 6 horas, dimensões 

UN 04   



  ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
CNPJ: 84.580.224/0001-00 

 
____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Capitão Silvio, s/n, entre a Rua XV de Novembro e Olavo Bilac, bairro: Cristo Rei, CEP 76934-000, Fone 0xx69-20180241), e-mail: 
cmseringueiras@hotmail.com e portal  da transparência: https://seringueiras.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/6/ 

 

15.2 x 13.5 x 36.7 cm. 

33 Jarra em vidro transparente capacidade de 
1,8lt 

UN 04   

34 Copo de vidro para água, cap. Mínima 300ml 
e 5 mm de espessura transparente. Dimensões 
cxlxa 13 x 23 x 13 cm. 

UN 30   

35 Bandeja Premium em aço inox para servir 
café 40 x 25cm. 3cm de altura aço inoxidável 
de alta qualidade: fabricada em aço inoxidável 
resistente, garantindo durabilidade e um 
acabamento brilhante e sofisticado. Tamanho 
: disponível no tamanho 40 x 25cm. Bordas 
elevadas: as bordas elevadas ajudam a conter 
os itens servidos, evitando derramamentos e 
facilitando o transporte. Superfície lisa: a 
superfície lisa facilita a limpeza e mantém a 
apresentação elegante dos alimentos e 
bebidas. Acabamento brilhante: o acabamento 
polido confere um visual moderno e 
sofisticado, adequado para qualquer estilo de 
decoração 

UN 04   

36 Caixa de descarga p/ banheiro 9 litros UN 04   

37 Sifão flexível duplo universal UN 06   

38 Sifão sanfonado simples universal, para pias 
de cozinha, armários de banheiros, lavatórios 
e tanques, em polipropileno, 

UN 10   

39 Torneira de plástico para pia com bica móvel 
25 mm, oferecendo flexibilidade e praticidade 
uso diário design clássico em cor branca, 
adequada para instalação em parede 
acompanha adaptador 1/2x3/4 para facilitar a 
instalação em diferentes tipos de conexões 

UN 05   

40 Fechadura para porta de ferro externa l 700 
completa com 02 chaves 

UN 15   

41 Torneira de pressão para lavatório de mesa, 
fechamento automático temporizado, corpo 
em metal cromado, arejador, bitola 1/2", em 
conformidade com NBR 13713 e PNE 
(acessibilidade), com tempo de vazão de 4 a 
10 segundos. 

UN 04   
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42 Torneira de uso geral, material plástico 
resistente (pvc), tipo esfera ou simples, 
acabamento liso, cor branca, bitola de 1/2" ou 
3/4", com bico para mangueira, acionamento 
tipo alavanca ou volante. 

UN 04   

 
O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, 

nos exatos termos do resultado obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a 

quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente 

ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, independente de 

transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital do pregão 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E PRAZO DE ENTREGA 
 
Prazo e local de entrega: conforme edital. 
 
CLÁUSULA SETIMA CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
Conforme edital, termo de referência e documentos constantes no processo n. 29/2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

Retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

convocação;  

Indicar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) 

solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, 

indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e 

futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$  
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Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 

proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo 

ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de 

forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexos do Pregão, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 

Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades 

Administrativas, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 

sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues de acordo com 

as necessidades da Câmara de Seringueiras. 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Observar quanto aos prazos de entregas constantes no termo de referência e material 
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permanente. 

Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário; Entregar os produtos/materiais objeto deste, independentemente de 

quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes; 

Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, estando ciente das 

normas técnicas de segurança que regem o manejo e transporte; Observar e adotar todas as 

normas de acondicionamento adequado, durante o transporte até o momento da entrega dos 

produtos/materiais; Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer 

parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, das Unidades 

Administrativas. 

Arcar com qualquer prejuízo causado ao patrimônio da Câmara municipal ou a terceiros por 

seus empregados ou preposto, decorrentes do fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, 

indenizando os danos motivados e ainda:  

I - todo e qualquer dano que causar à CÂMARA ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pela CÂMARA;  

II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂMARA de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à CÂMARA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à CÂMARA, que 

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

A CONTRATADA autoriza a CÂMARA a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
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defesa. 

A ausência ou omissão da fiscalização da CÂMARA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA  

Solicitar o fornecimento dos materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor 

responsável da respectiva unidade administrativa. 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos materiais, na forma convencionada no termo de 

referência e edital, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos produtos/materiais, notificando à Empresa, sobre 

as falhas ou defeitos, determinando prazo para a regularização das falhas, faltas e defeitos 

observados. 

Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à 

procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial, sem ônus 

adicionais para as Unidades Administrativas. 

Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

materiais/produtos. 

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem Bancária, conforme 

utilizado, após entrega da documentação, ou seja, CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa 
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de débitos Municipal, Nota Fiscal e Fatura discriminativa, atestada pelo responsável pelo 

recebimento dos materiais, em 2 (duas) vias, com o respectivo serviços discriminado, conforme 

dispõe a lei 14.133/2021. 

Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal e Fatura com os 

registrados nas “Requisições de Fornecimento”. 

Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da 

mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação, nenhum pagamento isentará o 

FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão 

REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) 

meses, contados da assinatura da ARP, de acordo com a seguinte fórmula: 

 
PR = PI x IR 
Onde: 
PR = Preço reajustado 
PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 
IR = Índice de reajuste 
 
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
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obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções prevista na lei 14.133/2021. 

 

As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico 

financeira, serão publicadas trimestralmente na AROM e no endereço: 

www.camaradeseringueiras.ro.gov.br e no Átrio da Câmara Municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Automaticamente 

quando o fornecedor: a)descumprir as condições da ata de registro preço, sem motivo 

justificado; b)não aceitar manter o preço registrado; c) Sofrer sanção prevista no inciso III do 

caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicada por qualquer órgão da União 

Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  pela Câmara Municipal de 

Seringueiras quando caracterizado o interesse público; d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do 

caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de declaração de inidoneidade 

para contratar com a Administração Pública. 

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

A pedido, quando: a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

Por iniciativa da Câmara Municipal de Seringueiras Rondônia quando: 

a) O detentor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) O detentor perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) O detentor não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
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da Ata de Registro de Preço; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formuladacomantecedênciade30(trinta)dias,facultadaàAdministraçãoaaplicaçãodas 

penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

nos autos que deram origem ao registro de preço. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

 Correrá por conta, exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

desta Ata. II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 

II) Multa; 
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III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a CÂMARA, por período não superior de 

até 5(cinco)anos; 

IV) Declaração de inidoneidade. 

Cobrança pela Câmara, por via administrativa ou judicial, de multa equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado pelo item ofertado. 

O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Impedidos 

de Licitar e Contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o 

não cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a 

infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, 

das seguintes penalidades: 

 Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais 

tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 

Fornecedores do Estado de Rondônia; 

 Multa de 10% (dez por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo 

com as especificações estabelecidas neste Termo, até o décimo dia corrido; 

 Multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial ou total de 

cadaNotadeEmpenho,calculadasobreovalortotaldainadimplênciaounahipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta na seguinte forma: 

Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à CÂMARA; Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva 

por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 

obrigações fiscais ou para fiscais; Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando 
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frustrar os objetivos da licitação. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II 

desta Cláusula. 

A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 

CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou 

interessado de relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento da 

Câmara Municipal de Seringueiras/RO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

2. Integram esta Ata, o Edital de pregão eletrônico nº **/2026 e seus anexos e as 

propostas das empresas classificadas. 

3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal; 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE SÃO MIGUEL 
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DO GUAPORÉ –RO. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Seringueiras – RO, *** de ****de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
JULIANE CRESTANI  

CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS-RO 
CNPJ N. 84.580.224/0001-00 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________ 
DETENTORA DA ATA 

CNPJ N. ******************** 
CONTRATADA 

 


